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PROJETO DE LEI Nº 027 /2024 
 

 

 

CONCEDE ISENÇÃO DE IMPOSTO 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

(IPTU) E IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS) 

VINCULADOS AOS TERRENOS, LOTES, 

GALPÕES E ATIVIDADES INDUSTRIAIS 

LOCALIZADOS NO COMPLEXO 

INDUSTRIAL DE SERRA NEGRA DO 

NORTE 

 

 

Nos termos do artigo 156, inciso I e II; e artigo 150, VI, §6º da Constituição Federal. Nos termos 

do artigo 29, inciso II, VII, VIII da Lei Orgânica do Município de Serra Negra do Norte, o 

PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE – RIO GRANDE DO NORTE – 

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei. 

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Serra Negra do Norte o Sistema de benefícios 

e incentivos fiscais vinculados exclusivamente à operação industrial adstrito ao Complexo 

Industrial de Serra Negra do Norte instituído na Lei Complementar n° 708/2018.  

 

Parágrafo Único. O Complexo Industrial de Serra Negra do Norte tem área total de 16,5 ha, 

localizado nas coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIRGAS 2000: 

9.262.701,10 mN; 676.438,89 mE.  e compreende 55 galpões e 40 lojas. 

 

Art. 2º Poderão se enquadrar nos benefícios desta lei empreendimentos industriais, desde que 

apresentem CNAE principal indústria e empreendimentos empresariais integrados à cadeia 

produtiva do Complexo, seja na condição de consumidor ou fornecedor imediato.  

 

Parágrafo Único. Em todos os casos, os benefícios estão limitados aos casos dos 

empreendimentos ocupantes de um dos lotes instituídos no Parágrafo Único, do art. 1º desta 

Lei. 

 

Art. 3º Os benefícios e incentivos fiscais de que trata esta lei compreendem: 

 

I. Isenção de IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano – relativo aos lotes industriais do 

Complexo Industrial de Serra Negra do Norte 

II. Isenção de ISS – Imposto sobre Serviços relativo às operações empresariais com origem no 

Complexo Industrial de Serra Negra do Norte 

III. Isenção de preços públicos, taxas e/ou tarifas municipais relacionadas com a emissão de 

alvarás, licenças e outras medidas necessárias e inerentes à aprovação e viabilização das 

atividades empresariais 

 

Parágrafo único. Os benefícios do inciso III não alcança obrigações e deveres junto ao governo 

estadual e/ou federal, limitando-se aos municipais.  
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Art. 4º Os benefícios instituídos nesta lei não alcançam demais CNPJs, filiais, sub sedes ou 

estabelecimentos localizados fora do complexo industrial. 

 

Art. 5º Os benefícios concedidos por esta Lei têm prazo idêntico ao consistente no Contrato 

Administrativo que autorizar a empresa instalar-se no Complexo Industrial de Serra Negra do 

Norte, acompanhando todo o período de operação empresarial.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN,14 de outubro de 2024. 
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MENSAGEM 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores (as) Vereadores (as), 

 

Encaminho ao crivo de Vossas Excelências, Projeto de Lei n° 027/2024, que concede 

benefícios fiscais, como a isenção do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), Imposto sobre 

Serviços relativo às operações empresariais, assim como a isenção de preços públicos, taxas 

e/ou tarifas municipais relacionadas com a emissão de alvarás, licenças e outras medidas 

necessárias e inerentes à aprovação e viabilização das atividades empresariais, aos 

empreendimentos que se localizarão no complexo industrial. 

 A medida vem como uma alternativa, àqueles empreendedores que fixarão os seus 

empreendimentos nos terrenos, lotes e galpões do complexo industrial de Serra Negra do 

Norte/RN. Tal ato de isenção, busca atingir, sobretudo, os pequenos empreendedores, que 

durante o início da sua jornada empresarial, enfrentam, dentre tantas outras situações, barreiras 

tributárias, que acabam sufocando empreendedor de primeira viagem. 

Além do estímulo ao empreendedorismo, que se dará com a aprovação deste Projeto de 

Lei, os reflexos dessa aprovação promoverão um incentivo ao empreendedorismo, como o 

surgimento de novas empresas do próprio setor boneleiro e empresas afins, surgimento de novos 

postos de trabalho, resultando ainda na circulação de dinheiro no município e na atração de 

mais investimentos locais. 

Desta forma, solicita-se aos nobres Legisladores a devida discussão, votação e 

aprovação deste Projeto de Lei, ficando o Executivo Municipal, através de seus técnicos da área 

jurídica e a assessoria contratada, à disposição dos Nobres Vereadores para quaisquer 

esclarecimentos, visto a complexidade do estudo e do texto a ser analisado. 
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Prefeito Municipal 
DOC.ASSINADO ELETRONICAMENTE A
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VALIDAÇÃO

ASSINATURAS

Código de verificação: 67108-b57b5eaa-b642-4a76-adf9-

451b215adde9

Este documento foi assinado pelas seguintes pessoas nas datas indicadas (Brasilia

timezone)

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS (CPF: 009.***.***-51), PREFEITURA

MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN

Para verificar as assinaturas, acesse   em https://pmserranegradonorte.prosipe.com

e informar o código acima ou acessar o link abaixo:

https://storage.googleapis.com/sipe-assinamais/documentosassinados/67108_b57b5eaa-b642-4a76-adf9-

451b215adde9_assinado.pdf
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